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M 2 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

Lei n2 789 

de 18 de março de 1.970. 

"Declara de utilidade pública o "CENTRO ESPIRITA 

AMOR E VERDADE MÃE MARIA", desta cidade ".— 

O Povo do Municio de Santa Rita do Sapucaf, 

por seus representantes, decretou e eu, em seu nome sanciono a seguin—

te lei:— 

Art. 1Q, — Pica declarado de utilidade pública 

o "CENTRO ESPIRITA AMOR E VERDADE MXE MARIA", entidade religiosa, de 

caráter cultural e filântropico, com ske nesta cidade. 

Art. 2f2 — Revogadas as disposiçoes em contrá7 

rio, entratá esta lei em vigor na data de sua publicaçg.o. 

Mando, portanto, a tOdos a quem o 

conhecimento e execução desta lei 

pertencer, que a cumpram e façam 

cumprir, -Go inteiramente como ne—

la se contém.— 

Registre—se e publique—se. 
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